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PrVfr(o de Lei a.° 010/2025-Poder Executivo.

Projeto de Lei N.° /2025.

Autoriza o Município a repassar recursos, a título de
subvenção social de auxílio fnianceiro. ao Hospital
Santa Casa de Caridade de Urngcaiana — HSCCU, no
valor de RS 1.500.000,00, destinados ao pagamento de
medicamentos oncológicos.

Art. 1° Autoriza o Município a repassar recursos, a título de subvenção social de
auxílio financeiro, ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana — HSCCU, no valor de
R$ 1.500.000,00, destinados a atender demandas com medicamentos da área de oncologia do
nosocômio.

Parágrafo único. O valor desta subvenção e auxilio financeiro sera repassado em
parcela única e destina-se exclusivamente às despesas previs:as no capur.

Art. 2° O beneficiado deverá proceder na prestação de comas ao Município, no
prazo de, no máximo, trinta dias, a contar do depósito em conta eonen:e indicada pelo
Hospital.

Parágrafo único. O Município submeterá a referida prestação de contas à
apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 3° Condiciona que o repasse da presente subvencio social de auxílio
financeiro ocorrerá através de abertura de crédito adicional especial, aberto para esta
finalidade, com a seguinte dotação oreamentária, c5digo:

07.03 — Fundo Municipal de Saúde.
103024191.4.279 — Apoio Financeiro ao Hospital Santa Casa de Caridade de

Uruguaiana.
33504300 — Subvenções Sociais (4292).
Fonte de Recurso: :500 Recursos não Vinculados de Impostos
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR RS 1.500.000.00

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 24 de janefro de 2025.

Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Rua 15 de Novembro, l8~2 - Urugnaiana - RS - 0FF 97501-532
Fone: (55) 3911-3075 - Ramal: 31~4 - e-maia secad(ãhr~ugtmiana.rs.gov.br- wwvazuguaianars.gov±r



ESTADO DO RIO GRANDE DO SI. L
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Justificativa

Enc o à apreciação cesse egregio Poder 1_egislafivo o incluso Projeto
de Lei n.° /2025 que ‘A.toriza o Município a repassar recursos, a tít.lo
de subvenção social de auxílio financeiro, ao Hospital Santa Casa de Caridade de
Uruguaiana — HSCCU, no valor de R$ 1.500.000,00, destinados ao pagamento de
medicamentos oncológicos. mediante abertura de crédito adiconal especial, aberto
para esta finalidade, com recursos do Fundo Municipal de Saúde, na Funcional: Apoio
Financeiro ao Hospital Santa Casa & Caridade de Urugt.aiana, na Categoria
Econômica de Subvenções Sociais :4292), Focte de Recurso: 1500 Recursos cão
Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recarso: 0040 ASPS.

Pelo exposto e certo na pronta atexão e compreensão de Vossa Excelência
e demais pares, reafirmo, nesta oportunidade, protestos de cistinta onsioeração.

Atenciosamente,

Carlõs Alberto Delgad de Davs4
~refeitc Municipal.
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